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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃ

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa do ramo pertinente destinada à prestação

de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em atendimento da
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei
10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda

a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de outubro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da GPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.816,041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

MODALIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°

BASE LEGAL

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar
n.° 123/2006 alterada pela Lei n° 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que coubè%LêM^^4|.93 e suas
alterações e demais legislações cqrrelatas. ■

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

Registro de preços para fuííifa e eventií^; de
empresa do ramo pertinente destinada à prestação de serviços
complementares de.;saúde, radiante regime ide execução
indireta, em atendimento da demanda da Secretarie Municipal da
Saúde de Feira Nòva.do Maranhão ̂ ;MA, conforme Termo de
Referência e condiçõeê>especiflcações contidas neste Edital.

Menor Global

Enipreita®^!" Preço Global

httpfi//Vtfvm.licftãhet.com.br/;#'

de 2021.

ORÇÁÍ/ÍENTO SIGILOSO (art. 15, §1®, Decreto n® 10.024/2019)VALOR ESTIMADO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS SESSÃO

PÚBLICÃrí

MODO DE DISPUTAI

INFORMAÇÕES CÕMl=lLEMENTARES
O Edital está disponibilizado., na integra, no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/,
\ÍtfwwTárãhovado%ranháò:m , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da
Coi^isião Permane^ de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova do
Maranh'É/MA, de sè^iida à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO':'Fj|^mendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática dasllndutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais^

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® I2m ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para o Registro de preços para futura
e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada à prestação,,^?, serviços complementares
de saúde, mediante regime de execução indireta, em atendimento da deman^a:dã;:Seçretaria Municipal da
Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência e êópdiçõéíiíé ̂ ^s^
contidas neste Edital. O presente certame será regido pela Lei n ° 1020/2002, Deg03 n°
004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Comgl|f|j'êr'ntar n® 147/2ÕÍ||45-^subsidian da
Lei n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto destejeáà|g.^ observadas aèi||íidições estabelecidas
neste Ato Convocatório e seus Anexos. %

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, poR^^o de sistema étef^op que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utiii^^í^-se, para tanf^^ recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidW%signado, denomiç|do Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerado.^|^.^ ou ''4rán§fsridos diretaríjente para a página eletrônica
httDs://www.licitanet.com.br/. O servidoí^í|^., dení^íJtras, as p|gíntes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impuátÍÍfÇQ6S 6 còri||i^|^0clital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir.^0p^^^pblica náTjíítornet; venfeár a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigíí^;||pã^iáp^^ e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, en^0Jnhandõ;;ã-autoridade còmpêtÍhte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir ps trabáltò^a eq#.|p apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído a autoridade
responsável pela-^júdjçação eí^por a h"ê|^^jogação.

na página wv/w.feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereçoO Edital estará disí

eletroníço https f/wvvvtfllícitatlét^om.br/.
•X-v --X'

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 66,995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRÃStHAir'

LOCAL: httQs://wvvw.licÍtanet.com.br/

MODO DE DISPUTA
ABERTO

VALOR ESTIMADO
ORÇAMENTO SIGILOSO (art. Decreto Federal n®

10.024/20!)^'^^^^^,.
///.

1. DO OBJETO.

Registro de preços para futura e eventual contratação de enipri|$íã:i|^Tamo pertinentè^estinada à prestação
de serviços complementares de saúde, mediante regime déiéXecuçã&ítpti.ireta, em atert|ííniento da demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do>jMaranhào - MÁ, Cwforme Terrno de Referência e
condições e especificações contidas neste Edital.

1.1.1. As especificações, quantidades e exigqijçjas, bem como, ̂^idições gerais de execução dos serviços e
suas justificativas, além das disposições e déá^ji^ões técnicas dóá|!|ns, encontram-se contidas no Termo de
Referência, anexo I, deste edital.

'''Z/Z-.-. zZz

1.2. Por possuir obrigações de fazer e neces'tâ^des peri^ftentéÇirSi:^^^^ objeto qualifica-se como serviço de
natureza contínua, razão pela g^l^oderá ter süá^Cí{,ação prortogaílá por iguais e sucessivos períodos, limitada a
60 (sessenta) meses, nos ternio|âd.Mill^iíJ)>.4a Cê^466/93.

1.3. o critério de julgài^pto adotâtíp, será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexp^ quanfei|^pspecifiG||ç|s do objeto.

'•'Z/Z.-,.

1.4. A quantidade1n^icã'da no Têf%:de Refê^fícia (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as neceáêitíâdes .do Órgiè^épJJcitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

DO REGISTRO DE PREÇOS. ', ^ ̂

2.1. As re§^>refe^%i^|'os órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da m^^ll-^e Ata"á§'Registro de Preços.

2.2 Conforme DeMo Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°. para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.llcitanet.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realizaç^^^^^p, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. ̂
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóriâ''âeverão ser^|yi^ã4o Pre^^ro, até
03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão publica, exclusivai^te por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no qnijéreço ejetrônico https:/A^.licitanet.com.br/.
3 6 As impuqnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prá^^íprevistos no éeítame.
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido temp^^^mente impugris^^^^presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabètéd^s.
3.8. As respostas às impugnações e aos escitflaifTientos solicitadt^iem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://wviflw.licita^eilàom.br/, sendo responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento. M

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apropriadas ápóâi^iiéèpectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por rep'^^íí|||ite;p|!p^.rhilitâr;^^^^ identificado no processo para responder
pela proponente.

3.10.A petição de impugna^^. apresê^^da por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração detÍ^5i^dade%^^esária,''^t)í^rocurador. e vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou
contrato social e sn'^sterÍores"^i^ações.'^P^tiouver. do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particulai^fnstm&tento deWndato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O CredéTÍqiãmento é ó^fífeel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS LICITANET que permite
a participação dd^íhi^ressados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portai de Licitanet, no sítio https://wvtfw.licitanet.com.br/;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL LICITANET
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deven^ proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se#^%^^^atualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá^^jar d®s(^feifica^p^^^^to da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo r^^| atividade se^^pativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTÃLtelTANET.

//^y

5,2. Será concedido tratamento favorecido pa^^^^microempresa® empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas nò''â^^|p 34 11.488, d^^p07, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei CompÍeméh1[^°

'yjy

5.3. Não poderão participar

5.3.1. Proibidos de pâfllip^r de Íící^^.es e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que n^|tgndam'í^i^pdiçõeá^Íd5fe Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.3. Estrangfíp^^ye não 'fèó|jam repre^í^ação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder adrní|ist^|íã ou juáíi|g)ente;
5.3^1,, Que se enq%dreMfaj.veda^ previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
^íÍ^Í^|ilaaostejam%b faleíèjWconcurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.flEpjÍdÉe^ estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-T%|!enário|:^'"

5.4. Como condição ̂ ra participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70



inatura

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno
porte.

áM
5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a ̂ ost
conformidade com as exigências editaücias;

544 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cef^íe, ciente da 6%

fo. per.
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho n(

áf^mtada está em

piedade de declarar

termos

lâo emprega menor

Íítigo 7°, XXXIII, dade 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na co^Jção de aprenc
Constituição;

^30 Normativa SLTl/MP n° 2.
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia pró^fe empregados eX!|e^tando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III art^^^^^jo inciso 111 5° da Constituição Federai;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimení^^^ualquêí^.qdiç^*^sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROTOSTA E DOS^ÕCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulg^p%Jditaffí^ https://wvw.Hcitanet.com.br/ e até a data e hora marcadas
para abertura da sé|ySf^;-licitantl^^erão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço,
concofjt^ntemente cí|õ,os'á|çMíTiento^^^ habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema
eletí^ílííí|^l^,.enderé§^. acim^^^^ então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
proposS|^;^_.''^%^^
6.2 A licita^SMeverl^feÜ^r a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidaSí^vantari^to de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objê^jjd.esta licitação.
6.3 Até a abertura áa sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública,

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo T da
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aí&

lementar n° 123, de 2006,

for o caso:

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licjM^ão ter dir^^a^^^ní^^recido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, qualiftcaíâ^ríío microempresa ou

mempresa de pequeno porte;

roposta eátà em conformidade6.9Declaraçào de que cumpre plenamente os requisitos ̂ ^bilitação e
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponíSI^das diretameiro^ no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com ̂ fpposta de preçolr^^u com os documentos de habilitação, e
somente apôs requisição do Pregoeiro. .
6.11 Declarações falsas, relativas ao c^^ento1%;pquisitos d^f|èilitaçào e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital. ^
612 As MIcroempresas e Empresas de Pequenõ^frte deveíiò^ôíibáminhar a documentação de habilitação, ainda

.  . . I. __i àr^ p .(f) j_ I r» ...o ^oo onnc

que haja alguma restrição deque naja aiauina lesuiauu ue nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.^
6.13 Incumbirá ao licitan^^.acomp^^ar aso^tâçé^ína^tema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo'SÍfe^decorrl^da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistqfna.pu de 'Sü|;dpsconèXÍ%.^
6.14 Não será esílj^lçç^a, nes^^^^pa dó l^^me, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorréi^ppoí^ajealizã' procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
g . _ . vi>. - 4.. „ UyHu:i:4...AÃ/s malhnr rlaccifirQHn Qm

diSE

-v/y.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante devêiT^pnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.3 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

7.4 A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,
obrigatoriamente, conforme o modelo de proposta, deste edital, por meio de transferência eletrônica de arquivo
(upload) ao sistema.

7.5 O Licitante deverá, conforme o modelo de proposta, informar as especificaçcme dê^^|^,^ompietas do
serviço licitado, a não inserção das especificações do item, implicará^desclassi^ção ,^:êmpfe^p^ace à
ausência de informação suficiente para análise e classificação da pro

7.6 A proposta de preço deverá obrigatoriamente estar acQi^iânh'^9^^^^ composiç^^ custos referente à
mesma, em PDF do tipo "pesquisávei", em papel timbrado dmempresâÍ|l§Jborada em ifi^ portuguesa, com
linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devp^ente datada, tü||Kada e assirfáda pelo proponente,
seu representante legal ou procurador; .

7.6.1 A composição de custos a qu^ se refere o s^Sbi^m anterior devárá demonstrar e especificar
detalhadamente, através de documentosl||^is e verídicos, cóí^õp proponente chegou (obteve) ao valor da
hora (dos respectivos profissionais^or ele''^l|t|do em sua propó^a.

7.7 Na proposta apresentada deverá obri^^ment^|Mtar a ,§qa'^aiidade. que não poderá ser inferior à 60
(sessenta) dias. ^

7.8 A inclusão de qualquer do^^Sí^l^^^^gg^estabelecido neste Edital, acarretará à desclassificação
do licitante.

7 9 Por força da<IÉislaçãoWI|te, é v^da a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.
m. m ■%7.10 Os preços ofef%o's||tDto na F)íti||3§ta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do liciJipte, não lhe a%^tinl|^,,direito Wt^leitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

8 DA AbIrTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura dâ^l^ente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados nestl Edital.
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
reai por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclus^enfê-^^^^^o sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do v^^sonsignar ^

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de todicada no pre

!S poderão oferecer lances sucessivos, o^^vando o horáilt^^do para a
:idas no Edital.

deste editai.

jra da sessão e as8.6 Os licitantes
regras estabelecidas no Edital.
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS).
8.9 O intervalo entre os lances enviados ^^>^esmâ^í§^te não^Mra ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior segíâ^,:S^^êna de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos
8.10 Será adotado parg o o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lâfcí|6. públicãè;^ucessÍvos, cõtfr^^rorrogações.
8.11 A etapa df^Uances^-^^-^essão^'^^^^^^ terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamentá||Í'^istema'|üán hom%;l3nce ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
8.12 A prorrogação%tòfri|jiça da efa^^^e lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
suc^^yltpepte sempféígue Mver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

•W:

8.13 na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a
automaticaméfl|||;>. "
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.
8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do vãí
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal Licitanet, httDs://www.licltanet.com.br/, quando se|âp.divutgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horáís-íía-ííD^^cação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de |^proposta
8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de micro|j^sas e empre's^^equeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação |U|pM|^^a, junto à Rec^l^Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própn0í^micfo^|resas e empí^p de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da^primeira colocáa^^ esta for en^esa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplica'^|^^, disposto nos e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.22 Nessas condições, as propostas de miçrQgmpresas e emprl|||^de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melM^rgposta ou melhort^fripe serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos antênSj|||rá o dirá|ó de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior áí^prlmetetóp^^ no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a
8.24 Caso a microempresa ou^á^értipfêsíá^di^lê^^^ melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serlÉççmvocaâ^^^ demaislíaíâhfês microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquejedotervaíói^^^^ (cinéS^r cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabel^^M subltS?^|i,lerior.
8.25 No caso del0^%í!cia dos^gres apílsentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
iden|fí^||;^guela que p|meir§||derá apresentar melhor oferta.
8.26 pfô^stas È^rteficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério áelrt^.emfSfã^^ exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regüi^tnento.
8.27 A ordem dá-apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver emp^áté entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no pais;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;
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8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pãí^
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

natura

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro d^^
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para dd^^ja
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edit^

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, poJ||d^|r acompanhad^||os demais licitantes.
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificad^Cnof de 02 (DU AS)í^ra, envie a proposta

.. J AU; 1 53 fof Q C^ÍSO, dOS dOCUmOntOS

jjnhar, pelo sistema
3pr proposta.

adequada ao último lance ofertado após a negoclaçãoje^lizada.
complementares, quando necessários à confirmação di^^s exigidos nesfé':Êd,ital e já apresentados.

'''■'///'A'.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregó^Siexamirat^^^i^sta classificada em primeiro iugar quanto à
adequação ao objeto e à comp^|6p|^|dp;;dQ.preço 'êí^^laçâo ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o díê|óstÒ no^fi^ art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificacfa%p;opos!Éip^^^^ lance venMôí que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nj ), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

e julgamento da proposta.

9.2.1 Considel^^^equiv^^opostà^ie apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incoi^^^iváí^lppm os '^^^s dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

ainda quèlp. ato^óphypcatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
rí^^lMeriaislkristala^ de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

9.3 Qualquer irí^çsado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devéílífó apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.

10 DA HABILITAÇÃO. ̂ - 1, ^'

10.1 Como condil^p/prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, ©"^êgoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal Licitanet, https://wvw.licitanet.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP /wvw.portaldatransDarencia.aov.br/);

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade_adm/consultar_reqüerido.php).
10.1.4Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httDs://contas.tcu.aov.br/ords/f?D=1660:3:Q

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com^^der Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

%  H,-10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor^^^xistência ̂ . Oc^ncras^^^
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude das emprel^^ntadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por me\^
similares, dentre outros.

societários,

10.1.5.3 O iicitante será convocado para manifesta

't
lassificaçâo.

de fornecimento

10.1.6 Constatada a existência de sanção,

participação.

<í-regoeiro reputarâi^^itante inabilitado, por falta de condição de

•jjjA10.1.7 No caso de inabiütação, haverá i^f^^erificâ^^ír:^elo sisÇ|^^', da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complem#^n° 12#Í||fí#'seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da

1Ü.2 Caso atendidas aá^^|i!^ições'^^pí^^ a ̂ ^^áção dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
LICITANET, em r^jão à iíiÉ^ão jur^|a^ à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira
e habilitação téciiíê^;i:>,e habilitação téchi!^^^..

10.3 É dever do ii%nÉ||ializar plu.j t ucvci uw K-^^^-iente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, para que
estej|^i^eiites na d%da^l^^ura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
propoé^ll^félp^ya dS%mentá|fô- atualizada.
10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.
10.5 Somente haveF^'necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
10.7 Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao GND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

•. J/r

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Empresas a cargoda Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individu^ MÉl: Certificaria Condição d^icroempreendedor
Individuai - CCMEI, cuja aceitação ficará condl^ya à verificá^^^da autenticidade no sitio
www.DortaldoemDreendedor.QOv.br;

10.9.3No caso de sociedade empresária fti^presa indivldua^-responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato SC

acompanhado de documento com;
constitutivo, estatuto ou contrato social|^ vigorfd^d.ãmente registr||o na Junta Comercial da respectiva sede,

seul-||toJnistrado#^^^

10.9.4 Inscrição no RegistR^|}!^::de.J|mpres onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no casg.de seí^^ícífr^^^lli^^lial ou agência;

10.9.5 No caso^ sociéáá|l^^simpÍé'^Mcrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua s®^omparí'l^d|,de proí||l^^;índicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso d^ipl^pu soc1e|^e estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

l^^^^taien^acim^^feverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respecfí

10.10 REGUy\!^DE FISCAL E TRABALHISTÀ:^

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviçi|="

Rotação
W.10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jugjp-do trabaí]^^ed|p''á''â^

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos terrr^,^^titulo Vll-A d^^^ôíídaçào das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maiopífSl^.

m//////

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda E^pual, através ct^gidão NegaW de Débitos Fiscais
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pèW^cretaria da Faáí'^|^Estadual onde a empresa for
sediada;

m
10.10.7 Prova de regularidade junto à F^^pa Municipal, ati^^ da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida peta Secretaria da^zenda I^Mcipal onde a erg^sa for sediada;

10.10.8 Alvará de Funcionamento da tè^^^a licitá^^

10.10.9 Alvará Sanitánd^'^^''*^^

10.10.10 Cjso o'^^te detèf^r^o menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno port^^éyf/á aprês|ht|r todi^f^cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo ̂^|_presef^.9uma*íéÍífiçâo, sob pena de inabilitaçâo.

10.11 gj^IFlÇAÇÂÔ ECÓNÕMICO-FÍNÁNCEIRA.t^.^;j^g|^^^^^[>fe:".''::^%^^

de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei n° 11.101, de
9.2.2005^f^p.edidà^l5êié;^istrib^ da sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do praz^p validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;
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10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

y//'/ .

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contraMôèl|/^tuto social.

10.11.3 Os Índices que comprovam a boa situação financeira da emp^i-serão cat^|ado^ppf^'#tos pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por su^^^ilidade, me^^^ua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Réglõfíá;! de ConíabilidaáÍí>.

<r %
10.11.4 A comprovação da situação financeira da emp^a, que trata
a anáiise dos Índices de ■ ■

resultantes da aplicação

je Liquidez Geral (LG), Solvência'él^SG) e L
oí^feanterior, ser^nstatada mediante
iquidáif|rcente (LC), superiores a 1 (um)

ão das fórmulas: "W

Al-,

LG =
+ Reaiizáve^^^ngo PrazoAtivo

':^sivo Íí^^te + Passivo ̂  Circulante

Pál^Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo "^^Énte
LC Passivo Circulante

10.11.5 As emp^^l^ apre^^^m re'^tado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gejal (LG), Solvê%a"6é^>(SG) l^idez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Aá^^tr^Ção, e, a'^téno'â|-^toridade competente.

. .. ... K,

10.11.Sáj|>.-. As"'^jM^á^ com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigencia deste subitem
mediante"^i^|^resenta^Íâo Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultadó'Íi^,[;itado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

/' • ••

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; os Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da

licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
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de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

lercial (impresso do1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arqup^SPED c®bil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impBS^ do arquivOTP^'
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contá'^
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPip contábil):
6. Demonstração de Resultado do Exercício (üpfesso dé^^ivo SPED ii).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. • -

10.12.1 Quanto à capacidade técnico, será exigj^a comprovação"f^á;|)roponente de ter executado, em nome da
licitante, a qualquer tempo, serviços compatíveíâ"^!)]. o objeto desta licitação, através de no minimo 01 certidão ou
atestado, em nome da própria licitante {empresa)!%^ido por pessoa|]uridicas de direito público ou privado. O
atestado deverá ser impresso em papei tii®áSp do eí^^te, constan^;;seu GNPJ e endereço completo, devendo
ser assinado por seus sócios, diretores, gerentes ou servidor responsávei, com
expressa indicação de seu nompxompleto e carâ^ò|fti.nçào, sêffâ^o reconhecida firma da assinatura em cartório.

10.12.1.1 sgrá e/ou declarações de períodos concomitantes para
comprovaf%i;|apacÍdad^ÍáçnÍca-operacíÓriá

10.l|ítíl. Os áfês^dos de Capãpidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equi®èófiica àaW^)x^ar\[e/%è poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informáções;i;'§e duraritèli^se processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a.-X- : - I llcitatório em questão, além de

10.12.2

licitante;

'///

m.

neste edital.

V.

da licitante junto ao Conselho Regional de Medicina — CRM, do domicilio sede da

10.12.3 Registro o^^crição da licitante junto ao Conselho Regional de Enfermagem - COREN, do domicilio ou
sede do licitante;

10.12.4 Declaração da licitante dispondo que tem os profissionais para prestar os serviços de acordo com a
exigência do certame;

10.12.5 Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES da empresa licitante (conforme Portaria n°
1.646/2015);
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10.13 É facultada ao Pregoeiro{a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da
PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

10.14 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes da homologação do resultado da licitação, visita à
sede ou à garagem da ücitante para comprovar que a mesma possui a estrutura ̂ ffl^jÇões declaradas através
dos atestados emitidos. m

10.15 A Contratada deve possuir garagem e sede, para inicio da ope^|o e dur^ _
devendo tal imóvel ser próprio ou de terceiros, devendo ser utilizado instalaçõe^^^^lhistraçc

1016 A declaração do vencedor acontecerá no momento imedi^íri^^posterior à habilitação.

10.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada poj^^tante qualificadéí^^o microenrpesa ou empresa ae
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de restrição nò^^^tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de dias úteis, declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser.prorrogado por í|ü|^.^eriodo, a critério da administração púbüca,
quando requerida pelo licitante, mediante apreáè^^jão de justificati^ígi^^..

10.18 A não-regularização fiscal e trab8|ísta no pí^. previsto no saltem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções pre^í^ãs^ nest^^;BíJ|í.a!. sep^^facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. t^ pjdem de-èlãp^fi^dão, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou socieda^íiq^pp.rãtiva cori^í^pma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo

10.19 Havendo necessiâ^,| de aríál!||r minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sessão, informando "chaFã hova data^iliorário para a continuidade da mesma.

10.20 Será inabili^í(>.:ò^jcitante-c^^^^ cofnprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidost|)u ãp^§ontá-lòS'é^.desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.2l^>|i^íte5 não e%Jsivos%|picroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, havera
nova ve1l^çâo;'^fe:^s^a, da éventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, s^firido-sé^¥â|c|j[ina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.22 Constatãillí)^, atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. ■r"- '.T.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;
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11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras. entrêMiar^
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo iicitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Iicitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O Iicitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso). nacional,
"AâZíííffyí,.

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações^^^ares à
Referência: indicando, no que for aplicável.

jcific

11.3 Visando proteger a Administração Pública das situaçpá^cinl^tocionadas e fundamento na Lei
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), regulada pelo Dec. 8.420/^Q1bfa Iicitante 3 se sagr^encedora, sob suas
expensas. deverá apresentar junto a proposta ajustada o^l^rama de IntegrÍQ^^implementado, não cabendo a
CONTRATANTE o ressarcimento destas despesas. ''-«íí '-

11.3.1 o Programa de Integridade consiste nôj^njunto de mecafíísí^|^s e procedimentos internos de integridade.

praiicaaos conira a Mamifiibudvdu ww. r

atualizado de acordo com a%ç|ractensticas ê%;^fjscos a1úM:âás'atividades da contratada, a qual. por sua vez.
deve garantir o constante apf|íMrtie|^^^ referido Programa, visando a garantir a sua efetividade.

11.3.2 Para que O Prãfj^pa de imç^ade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar:
I - Relatório d'^|^
II - Relatório de%ifdiiidade d^mrama de Integridade.

% ■%:-
^St^gelatório%PerfÍÍ?^ jurídica deverá:

I - í^^.r. o&'i|tôres dcímercadô em que atua em território nacional e, se for o caso, no exterior.
II - Apr^iiltar siífWrilâra organizacional, descrevendo a hierarquia interna, o processo decisório e as
principais cofrtpetenciasdos setores;
lli - informar o^tÜlDíjtativo de Empregados. Funcionários e Colaboradores;
IV - especificar e contextualizar as interações estabelecidas com a Administração Pública nacional ou
estrangeira, destacando:
a) importância da obtenção de autorizações, licenças e permissões governamentais em suas atividades;
b) o quantitativo e os valores de contratos celebrados ou vigentes com Entidades ou Órgãos públicos no último
ano;

VI - Informar sua qualificação, se for o caso, como microempresa ou empresa de pequeno porte.
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11.3.4 No Relatório de Conformidade do Programa de Integridade, a pessoa juridica deverá;
I - Informar a estrutura do Programa de Integridade, com:
a) indicação de quais parâmetros previstos nos Incisos do "caput" do art. 41 do Decreto 8.420/2015 foram
Implementados;

b) descrição de como os parâmetros previstos na alínea "a" deste Inciso foram implementados;
c) explicação da importância da implementação de cada um dos parâmetros pre^t^s^na alínea a deste Inciso,
frente às especificidades da pessoa jurídica, para a mitigação de risco de ocorrè|pí;^-|^s jesivos constantes
do art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de T de agosto de 2013;
II - Demonstrar o funcionamento do Programa de Integridade na rotin^^^ pessoa
dados, estatísticas e casos concretos; e

"I - demonstrar a atuação do Programa de Integridade na pr^^f^^tecção e rem^lcão do ato lesivo
3Íeto da apuração. ^üUjeiü ua apuidçdu. W

§ 1° A pessoa jurídica deverá comprovar suas alegaçõp|L devendo zelai'^^^ompletude,-^areza e
organização das informações prestadas.
§ 2° A comprovação pode abranger documentos oficiais, cófíj^.eletrônicos, cáiíj^, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunjão, relatórios, mállai^. imagens capturadas da tela de
computador, gravações audiovisuais e sonofa5||gtografias, ordenl^^compra, notas fiscais, registros
contábeis ou outros documentos, preféííçfciaiméfiífee.m meio digital.,

%i:;v ^11.3.5 O Programa de Integridade que fÔ^Éf^plemèi^tMf^rna meramente formal e que se mostre
absolutamente ineficaz dcè^cia de atos lesivos previstos na Lei Federal n° 12.846/2013
não será considerado^ara

11.3.6 As açõ^;| as dèíi%ggões dõií|gcutor do contrato não implicará interferência na gestão das empresas
nem ingerênc^|||;;s.uas cò'M||fências?%^terão apenas à responsabilidade de aferir o cumprimento do
disposto na Leir^-güèíí^.dá mM|pte provl^ocumental emida pela contratada, comprovando a implantação
do Programa de

mil^^^^^ll^iv^lidafl^ue '(^'rá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data

11.5 A propostâ^^§i|^deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicaçiS de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).
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11.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sen(í^)nsií
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à ̂ ^sta de o^, licite

%
11.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o Mgí js documentos ̂ plementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

jeia que não

>

DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fas^;;^e regu!arização"^^^e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno poí(^'s^ÍoT o caso, seráípQncedido o prazo de 30 (trinta) minutos,
para que qualquer licitante manifeste^'^tençãó'âi^-|çorrer, de forniia|notlvada. isto é, indicando contra quai(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por qiÉ|^qTiotivosf<^rampo do sistema.

V.W-.

12.2 Havendo quem se manif|ltê|i^b0^ao Pre|q|j^ verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para.decidif^:adnitfê^-ÓÍ^^^;;|^ fundamentadamente.

12.2.1 Ness^^pmenf^^^goeirK^ adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidad^lll^purso.

a do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência12.2.2 A falta d^afn^^ção

12.2.'^fema^^^!^^p.o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razõeM|ielp sistèmt^eletrônico, ficando os demais iicitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarení^pptrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazaló recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.
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13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandc^"citafwíecíargdo vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente comproí^^.a re^^nzaç^^scal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Ness^^^^eses, serão os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lanc^^^.

# % *
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser conií^ados para acop^^har a sessaS^eaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrôhf^^cha
procedimento licitatório.

it"), ou e-rnâí^ de acordo com a fase do

13.2.2 A convocação feita por e-mait^r-se-á d^^rdo com os d^^ contidos no CADASTRO DO PORTAL
LICITANET, sendo responsabilidade do^pte ml%rseus dad^fdastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. ■, p-

14.1 O objeto da iicita^^^erá al^feádo ao lí^^^fearado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recwso, oíf^iíautorid^^ompetente. após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Apos a fase ipa^.constí gütTOade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitató^ '

re

Wz/y^.

15 DA GÀlíSJrfBCBÉ EXECUÇÃO.

15.1 Não tii^B. exigertlpe garantia de execução para a presente contratação.
V//'\ .

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. . y ,

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) licitante(s) v6ncedor{s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item{ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições. ^

m

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitanté^e aé^il^p^otar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequêp^^da classf^ção^i^pefra^^^xciuido
o percentual referente à margem de preferência, quando o obje^po atender aoi^^ftbs previsfòs no art,
3° da Lei n" 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - GPL é o órgão'^^nciad^^^onsável pel^^dução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento^ Ata de Regisf^^^reços del#aecorrente.

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da adnl%||r9ção pública qúé^rticipam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integ,r|im a Ata de Reg^è^e Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não p^^param b^^istro de pre^l quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consuitar o Órgl^^renciaè^^^.ra [pa^feêtação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As contrata da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão

exceder, por ó^pão ou quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro
de Preços parál^l^o gerWÍ.^.^
16.6.2.:|||jj^ntitat^i|§correnÍ|^^^ adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalida

órgão

le aderire^
^e orga

idor e órgãos participantes.

item registrado na Ata de Registro de Preços para o

jcipantes, independentemente do número de órgãos não participantes

.... . .[^^utoíÉi^^^órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em"f^|0 (novéíf^dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fr^ecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a reaüzação de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
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condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

Administração, sem justificativa aceitável; Áy
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótes^^fô se tomar s^^^'àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ca|;^oâ^^7 da Lei n.® S.S^de
7.® da Lei n.® 10.520, de 2002. ^

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previsj^,^nas Subcondi^^6.11.1, 1^1.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador. asseguraaS%;Dpntraditório e a defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poprà ocorrer por fát|^yj)erveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Xw^Jj^vidamente conipíi^y.pdos e justificados:

16.13.1 Por razão de intere^ públi
16.13.2 A pedido do fomeceí^^

16.14 Em qualquer das hipofè| a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajust^,^,CPL^^^ dev¥o^4^â'#ênto na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a^^ ordenffí^^assificaçào.

w ̂  %16.15 A Ata de R^^^ Preçr^^rrent^esta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigênci^

% 'm.
17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após i%^pDtogaçlé^âá licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumefitoíèGuivalente.

W

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, Implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação ̂ ^gócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aç).^s previsti
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nps^gos 79 e 80

íus

Lei.

ja Lei

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no fin exerc
W-financeiro da ̂ natura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento gpritratual ou no t^^^e referênci^'

17.5 Previamente à contratação a Administração reaiizará|^nsultas para T^ificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbjt^^o órgão ou entidi^.,,proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, obsÍi^ãd-0 o disposto no ̂ ^9, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6®, lll.-^ei de 19 de julhpe 2002, consulta prévia ao CADIN.

%>
Por ocasião da assinatura do contrá^^erá eJ^í^^^^í-^õomprovação das condições de habilitação17.6

consignadas neste Edital, as pelo ticitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese'^^egula^^e, o contrata^^erá regularizar a sua situação perante o cadastro no
I  ti A0 7r\/-Mf«\ An aaIIaoaãa riAe AcnaliHqHqc nrovictac nn pHital P anpynsprazo de até Ô ^OIS)¥^peis. sS^^a de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatur^l^^í^ato oí^^ta de''^istro de preços, será exigida a comprovação das condições de
h que'^erão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato ou da ataabilitação consigna^ .
^0 fpí^Íâííí*-Ha nromc

17.8 Ná'hi||tese'^
se recusar a¥^ar o

ior da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
oc .cuuaa. o v. OU 3 ata do registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das derTÍâfippminações legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro Iicitante, respeitada a ordem
de classificação, paf^ após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO EDA FISCALIZAÇÃO. ; ■

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Terft^^^r^ncía.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas Edital.
W'/.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.5M, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta; ^
22.1.2 Não assinar a ata de registro de pr^os, quand^cabíveh
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamé^^^^^^^^^ít^oM^»,.
22.1.6 Não mantiver a p.roposta;í^^^
22.1.7 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;!

22.2.0 atraso injustií^d(/^^tardarl^p na prestação de serviços objeto deste certame sujeitara a empresa, a
juízQíiif^tíjinjnistraçãd^mijlSl^ratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10®/o (dez por

art. iíê^6. da Lei N® 8666/93.

22.2.1. Al^j)revis^P'ste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhâd^4 e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

'W

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Deciaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, cIc^íLW 7° da Lei N 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05Aco) dias
izo encaminhintimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial Municípios ■ - -
httD://www.diarioQficial.famem.ora,br/ as sanções administrl^^revistas no -3. c. d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.

damente informado

Estado Maranhão

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os l®p|s e o contratad'^|yem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitidS^ subcdf|pátação, o mais a^^adrão de ética durante todo o processo

.  -^%ietoc»-' ^de licitação, de contratação e de execução

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESJA
•. y' • j '/A'/A

DEFÍNEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRlíptA: OferêbÉ^^ar, receben^ílicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de iqjfluenciar ã;|iç^ de si^fe/ público no processo de licitação ou na execução do contrato,
b) PRÁTICA SiÁÜDyLENf^l^^^^ omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de éxècüçãq.do coií'^^
c) PRÁTICA CONÍyiÀD;^i;;Esquerf^ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
Q/ÇQllh.e,çjmento dferepreéèhtantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiftciâ!Í'é%g^pmpêtig^^
d) Pl^tjCÁ Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedáé|visando Inflüinciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA''0BSTRUTÍVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos repreééfitantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA.
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23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada j||.çontratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu re^^í^^^^ado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no siste

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa rveniente que a a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida pafi^^^imeiro dia útil si|^quente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não hai|^^munIcação em"6è|í5j|rio, pelo Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, nó'^jso e durante a sèês|io pública observarão o horário de Brasilia
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da háí^|l.t|ção, ó''%|gpeiro podf^ sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atr||i|^|t^|^^yalidadê%^^ para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do^,resultai|||s§^ÍÍÉa^|^ direito à contratação.
24.6 As normas disciplfííliçlQras dá''ííóitaç^ serão sérh^ífé interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, dpde que''f^^omprótti§tam o interesse da Administração, o principio da Isonomia, a finalidade e
a segurança da c'è|iÍr|íeção.
24.7 Os iicitantel|í^tií|eiTi todoi^ustos ae preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

24.8 '^^^É^tàa^.doslt^zos e^ábelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
o do e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desl%dimento diíêiíigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possivei o aptpypjtamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante ̂ responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1

24.12.2

A anulação do pregão induz à do contrato.
A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigaç

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Precp^fomover dilig^^^tinada a esclarecerou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posteri^^^^^maçâo ou de c^pmentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no^^^reço eletr^^^https://w\AW.Iicltanet.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e também poderãí^^f., lidos e/ou oÊfii^s na Sala da Comissão
Permanente de Licitações, situada na Praça C.^ral, s/n. Centro, Í|i^^Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, nohorário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e ̂ ^o no qual os aufâ|^o processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados. ••ü

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO t - TERMO DE
ANEXO II - MINUTA D/ÍÍ|A DE FíÉÍSJRO DE Pffpf
ANEXO III - MINyJA DO CQ|TpATOf^^
ANEXO IV - MOt^;PROPO%pE PFÍ^S

%% iranhão - MA, de de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa g prestação de serviços
complementares à saúde, mediante terceirização de profissionais especializ^ps-í^bb;<^ regime de^horas
trabalhadas, para suprir a necessidade da secretaria municipal de s^de de F^|^ Nová dp jyj^ranhão/MA,
conforme demais condições e especificações contidas neste instruj|f fito e na le^^aç|^égai pèríípente.

A-'///.- 'y/Ay/jy.-y

M W
1.2. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanent^|íl|i|^nte objeto quáfe-se como serviço de
natureza continua, razão pela qual poderá ter sua duração proílogada pd^^j^is e sucessiv^^eríodos, limitada a
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei. 8.6^6/93.

r

2 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

'■'■vy/y/y.

2.1. A natureza do objeto a ser contratadg^de natâf^l^^comum nos tefí^s do parágrafo único, do artigo 1 da Lei
10.520, de 2002, e as especificações doá^^iços l^^^..definidas ,^|íÍorma clara, concisa e objetiva e que as
unidades de medida atendem ao princípio da p^ÍMpÍzaçã(y:||bal;;^í^^ rio mercado.

%

3-JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a contratá^de erfípTÍ^ para a prestação de serviços complementares a saúde, mediante
terceirização de ,^fissioíâí|^^speciâlia^ sob o regime de horas trabalhadas, visando atendimento de
quaiidade, amplo%sufiçiente, è'||Fg!gridaâiÍ|a.^a^ da população, nos centros e unidades de atendimentos de
saúde do município de FeiiB.Nova dSfcranhãd/MA.

3  - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA
4.1 A'^mratâçãõ::::de'::êmpresa para a reaiização dos serviços complementares à saúde, mediante
terceirizaçl^:jdç proíHssipiiáis especializados, sob o regime de horas trabalhadas, para atender a Secretaria
Municipal de sl|de,de Feira Nova do Maranhão/MA, incluindo o espaço físico com todos os recursos necessários
ao bom funcionarírè|ío, estando fundamentado nas disposições na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993, Lei
Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes à espécie.
4.2 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação á contratação em questão, poderá ser
conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo
licitatório.
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5-ÓRGÃO GERENCIADOR:

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

6 - ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE(S)

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7.1 A Secretaria Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os sei^0í-félacionado^|^^m ven^Rr, nem
nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidad^^§|rviços por parté-^^esma.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FEIRA NOVA DO MARANHÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES À SAÚDE, MEDIANTE TERCEIRIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS. SOB 0 REGIME DE HORAS TRABALHADAS.

ITEM ATENÇÃO PRIMÁRIA UND

QUANTIDADE

DE HORAS PI

MÊS

VALOR

UNITÁRIO
DA HORA

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL (12
MESES)

1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ROMS

PI
960

2 PI I^ÊS'^'^
640

3 ^DEN% HORAS

hFI MÊS
640

4 DENTISTA FERim.
m

■=?Moras
PI MÊS 160

^ENFEF^IRÔ^STA- HORAS
PI MÊS 320

k''"=^NF'^MEIRO HORAS
PI MÊS 640

1 A^ly^R deIaude bucal HORAS
PI MÊS 640

8 FISIOTERAPEUTA
HORAS
PI MÊS 320

9 NUTRICIONISTA
HORAS
PI MÊS 320

10 PSiCOLOGO
HORAS
PI MÊS 160
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11 FARMACÊUTICO PB
HORAS

PI MÊS
320

rtarui

12 MÉDICO PSIQUIATRA
HORAS

PI MÊS
96

13 MÉDICO ORTOPEDISTA
HORAS

PI MÊS
96

14 MÉDICO ANESTESISTA
HORAS

PI MÊS
192

15 MÉDICO CARDIOLOGISTA
HORAS

PI MÊS
96 %

i
16 MÉDICO PROCTOLOGISTA

HORAS

PI MÊS
192

17 MÉDICO PEDIATRA
HORAS

PI MÊS

18 MÉDICO NEUROLOGISTA
HORAS

PI MÊS

19 MÉDICO GINECOLOGISTA
HORAS

PI MÊS

20 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
JQRAS
P/MÊS w.

21
MÉDICO

ULTRASSONOGRAFISTA

HORASix

kPI MÊãXk "VJ
22 MÉDICO OBSXETRA

'■IIORAS
P7MÊS.
UNIDADE MISTA

23 TÉCN ICO li^|{^FERlÍ%|M HORAS-
PI MÊS 1920

24 l^^pftPLAN-rlMSTA ...HORAS
iíVMÊS 1440

25 FARMA%jfÍ%BIOQÜÍ^ HORAS
PI MÊS

320

HORAS
PI MÊS 1280

%'r^

m.

8. DA PROPOSTA^..
8.1. Nâo serão ad^íií^as. em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros proponentes,
sob pena de desclassificação;
8.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio assinado de preferência timbrado;
8.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.
8.4. Visando proteger a Administração Pública das situações acima mencionadas e com fundamento na Lei
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), regulada pelo Dec. 8.420/2015, a licitante que vier a se sagrar vencedora, sob suas
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arurci

cabendo a

resen

expensas, deverá apresentar junto à proposta reajustada o Programa de Integridade impleme
CONTRATANTE o ressarcimento destas despesas.

8.4.1. O Programa de Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos Internos de integridade,
auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de
conduta, politicas e diretrizes com o objeto de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a Administração Pública, devendo o Programa de integridade ser estruturado, aplicado e
atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das atividades da^^)ratada, a qual, por sua vez,
deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido Programa, visá^B^iacaotir a sua efetividade.

8.4.2. Para que O Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa dever
I • Relatório de Perfil; e

II - Relatório de Conformidade do Programa de Integridade

8.4.3. No Relatório de Perfil, a pessoa jurídica deverá: %
I - Indicar os setores do mercado em que atua eiTj|ej;ritório nacional^^^^ for o caso, ̂  exterior,
II - Apresentar sua estrutura organizacional, descHí^ndo a hierarqui^^jna, o processo decisório e as
principais competências dos setores;
III - informar o quantitativo de Empregaíjps, Funcionários"€t;;^Jaboradores;
IV - especificar e contextualizar as int|mgões estabelecií^pm a Administração Pública nacional ou
estrangeira, destacando: . .
a) importância da obtenção de aíjf|HzaçÕeS|1í&Mas e permis^õ|s governamentais em sup atividades,
b) o quantitativo e os valores de coS:|ât9s celébi^^çs ou vi^lilès com Entidades ou Órgãos públicos no
último ano;

V - Informar sua qualiteçãOKSje,for o cas<í;'.CQjno microèfnpresa ou empresa de pequeno porte.

8.4.4. No Relatório déi^onfornil^e. do Pr6pM-dC)p>gridade, a pessoa jurídica deverá:
I - Informar a estfut|i;a. do Propm.a de Integridade, com;
a) indicaçã^de quaié^járámetrÓ^:g||vistos nos Incisos do "capuf do art. 41 do Decreto 8.420/2015 foram
impleme'ri^ÍÍ^;;..^
b) descriçãô-pí(^ç)o os pâr^^tros pfévistos na alínea "a" deste Inciso foram implementados,
c) explicaçãpa Íii1ííp.|Jância c^^plementação de cada um dos parâmetros previstos na alínea a deste

v^pçiso, frenteIfeespeáficidades da pessoa jurídica, para a mitigação de risco de ocorrência de atos lesivos
^^P^fáníes do díiifederal n° 12.846. de 1° de agosto de 2013;

l|pèmo%aryf^^^^ do Programa de Integridade na rotina da pessoa jurídica, com histórico de
dádê|j-:-.estatíé{í^^^ casos concretos; e lil - demonstrar a atuação do Programa de Integridade na
prevéhçlp.y detecção^ remediação do ato lesivo objeto da apuração.
§ 1° A fíê&pã jurídica deverá comprovar suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e
organizaçãô^âs informações prestadas.
§ 2° A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de
computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros
contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.
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8.4.5. O Programa de Integridade que for implementado de forma meramente formal e
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na Lei Federal n 12.846/züld
não será considerado para fins de cumprimento.

8 4.6. As ações e as deliberações do executor do contrato não implicará interferência na gestão das empresas
nem ingerência nas suas competências, se aterão apenas à responsabilidade de aferir o cumprimento do
disposto na Lei, o que se dá mediante prova documental emitida pela contratada, comprovando a implantação
do Programa de Integridade,

firmado T mitido

9. DO CONTRATO

9.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contrataçãc^
instrumento equivalente.

9.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta^^aií^.data de sua c^bcação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiva|ntér conforní^^|.caso (Notape Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conff^^o, sem prejuízSí^^anções previstas neste Termo
de Referência.

9.3. Alternativamente à convocação para com^^^cer perante o àr^^u entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, '^|t|i|iinistração podeW|ncaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência^^tal co^^í^^p de recebiméi|) (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias,j(.contãf^;;pata de s^^cebimento.
9.4. O prazo previsto no subitem anterior podèÍ^|r igual período, por solicitação justificada do

o coríí^íp, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

Épibuivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que;

9.6. Referida Not^^stp subst
da Lei n® 8.666,

9.7. A contratada sè^ncàllp^sua príÍls^ © às previsões contidas no Termo de Referência e respectivo edital;
9.8. y^;ppptratada rec&ec#p^üe^_as hif^feses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n®
8.66éj^^í|^ç^ece cS|ireitoÍ|^dministração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
9.9. a À^lministração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participa^%:^ licíl^^ âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impÍ|itiyas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018, e nos termol%art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
9.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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9.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e respectivo
edital.

9.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

9.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habijjtaÇâç^.consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá c^focar outftilicitante. íá:^isitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para ha^^^o,
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o cont^^' ata de registf^êfreços.

w10. DO REAJUSTE. ^
10.1. Os preços são fixos e irreajustàveis no prazo de 01 (^^^o contado dat^^mite para a apresentação das
propostas. '^-0% ^
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato ç ,rn,ediante soIicitaç'^^%pntratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano,''''í|pndo-se o índió^^PC exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência <|^nualiaá|^ m
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primél^^interr^^^íni^^^m ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. .

10.4. No caso de atraso ou o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculad^ela úlMÍ|yariãfíl® a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice defirl^Fica ̂ ^i^TRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
.. _r ... j. sempre que este ocorrer.reajustamento d%^jéjps do

10.5. Nas aferiçõef^^p indi^^ado plf reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o Índice ̂ reBèíéí^o parílll^stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utirtzg^^já adotad^m mé^çãoY^ue vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.7. '^^^^%9.de pf|visão í^âl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustaif^^do^P%|í^Ior remanescente, por meio de termo aditivo.
.MA ■. ' AMAntA AAnfnrmâ ^ I OI10 8 O reajus%exá realízâÉ por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

■%
11. DA NOTIFICAÇÀtí
11.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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12.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo TírOTLei n^
8.666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo o diploma legal.

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA W
14.1. Ter o objeto deste termo disponível, para a prestação dos serviços complem^resIS^^^^ssim que a
Contratante solicitar;

14.2. Comunicar a Secretaria de Saúde qualquer irregularidade.^J^^mo responder in^almente por perdas e
danos a que vier causar á CONTRATANTE ou a TERCEIROS|,^pa»||^ação ou omi^^. dolosa ou culposa,
independentemente de outras cominações contratuais e/ouJeg'âts a que es^|ujeita;

14.3. Manter durante o período contratual, as exigências de fi|^|ação e qualificá^p^xigidas;
14.4. Aceitar, nos termos da Lei 8,666/93, nas r^mas condições c^llituais. os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por do valor iniciai ât^álizado do contrato.

■■yÀ
14.5. São de exclusiva conta e responsáBltede dá«Ç£J«TRATAD^pm das previstas em lei e nas normas'yy///A. ./////
aplicáveis, as obrigações que se seguem:

10 deste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas,14.6. Arcar com todos os encafg^ip
fiscais, previdenciáhas o^^guaisqü^Outras;'''''
14.7. Não transferir^, terceífô^ío todo'b%fn parte, o objeto do presente contrato;

áp., ^ ^ j
14.8. Designar pí^fs^^ara res%|pr todoá%^'assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços fisico e eí%ôft(^(e-maií);^te|çDne, celular e fac-slmiles;
14.9g|^^'QNTRATADÃ é réÍ^^§,ável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

dolo^ execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçãíí%p acom'^^;ij:iento pelo órgão interessado.
14.10. Manter 3 execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilití^b e qualificação exigidas na licitação;
14.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as
consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

14.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

14.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal íf 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.
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14.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação.

14.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos neste termo de referência.

a.1. A contratada deverá:

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos term^pS^^^lg^âo vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor c^metente
complementares à saúde, orientando, fiscalizando e intervindo, ■ • • -
garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

clusivo in

stadual e nicipal, aqueles daa.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no
CONTRATANTE;

a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas imp^&§, pelos órgão petentes em função do

descumprimento das disposições legais que re^ a execução do oííiíto do presente termo, devendo, se for o caso,
obter licenças e providenciar o pagamento de ir^^t^s, taxas e serviçq|!^uxlliares:

a.6. Observar obrigações e responsabií^^^ pre\/í^^^ela Lei^^^eral n° 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

14.16. A CONTRATADA reá^^|ái|]|^^pÍsqiJ^^nos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros em
decorrência da execuçàojo contrà^i::.. '

%/y . . ■ ■ ^1417 A CONTRATADA d^^^guardi^manter sigilo quanto os documentos originais enviados para serem„p«, ^ %
15. OBRIGAÇÔES%'é%IRATÁr

'yj' r.

1 se c^romlfÍ|^agar à Contratada pela a realização dos serviços complementares à saúde
de da ordem de serviços.

15.2. Fornece^íí;gNTRÀfÁDA, todos os esclarecimentos necessários para a realização dos serviços e demais
informações que Üt^enham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.
15.3. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua parte,
sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93,

15.4. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas administrativas
e financeiras em vigor;
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15.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo dos serviços.

15.6. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho dos serviços do objeto:

15.7. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

PÂRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de apiicar sanções^^. rescindir o contrato no caso
de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições est^ este Contrato.

16. DA VIGÊNCIA:

16.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e^^^.ncia até XX de^^e 20XX.
16.2. Por qualificar-se como serviço de natureza continua, o cc^to poí^^r sua vigêncíl^orrogada por iguais
e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, no^^rmos do art. Lei. 8.66S^3.

17. DO PRAZO E DA ENTREGA %17.1. Os serviços complementares à saúdè;-Íí^xerão ser iniciacfe^^ realizados após ordem de serviços da
Secretaria Municipal de Saúde, sendo qu|;P^ objeíóf^íe será pedido i;#|iforme necessidade da referida, através
das solicitações dos setores responsáveis. ■%: . ^
17.2 A cada ordem de serviço fica estipulací&%;^razo (vinte e quatro) horas para inicio da
prestação/execução dos serviç^^^^^^;
17.3 Se, a qualquer tempo, durar^^^xec'S^^^^|^(^ocorrer eventos que impeça a realização dos serviços
dentro do prazo, a contrãM||ííevera Wolj^ar previamenté'â secretaria solicitante, por escrito, do motivo da demora,
sua provável dura,^..e sua(i|fcausa(s);i:^p após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante
deverá avaliar a âf l^.e pod^^ía^ seu crilí%^prorrogar (ou não) o prazo estabelecido.
17.4 Se a Contrataàf d.Mí^prir quâj|j^ prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de outras
medidá^.prevista no Ciprilratõ^^rpa Leií^'666/93, deduzir do preço contratual, a titulo de multa, o valor equivalente
a O,í%0iíííid^jmo poíl|entoj'^^çeço da realização do serviços por dia de atraso, até que sejam cumpridos a

li^^s de Tíííí> (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria
solicitant^dife^ relSr^^ Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e
impedimento d^óàetratar côífn o Município.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e executado pela CONTRATADA, e os serviços serão
prestados/executados nos endereços das unidades de atendimento, indicados nas ordens de serviços expedidas
pela Secretaria Municipal de Saúde.
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I Flsi2«-

18.2. Os serviços complementares à saúde, deverão ser realizados de acordo com as ordens de serviços,
contratada se obriga a providenciar, às suas expensas, a substituição de qualquer parte do objeto solicitado pelas a
secretaria solicitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de serviços, desde
que:

ígínofura

a) Não atenda as especificações do termo de referência;

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;

c) Apresente falta quando da sua utilização.

18.3. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 dias da s
mencionada no parágrafo anterior, as secretaria solicitante poderá:4jóJ^r as medidas q
conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitç^üe

18.4. Em caso dos serviços complementares à saúde,
todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA.

rem em desa

para su^tuição
Igar necessárias, por

as es^cificações licitadas.

50 (trinta) di
ífeíi

partir da data da apresentação da fatura
19. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

19.1 ■ O prazo comum para o pagamentofí|pí supefK|^
de acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso'ÍÍÍ5!í:alinea
19.2 - O pagamento será ef^íyaito, referente iliajjzação fá^erviços complementares à saúde, após a
comprovação de que a as obrigações perante o sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentaç^i^as Céftd^s Negáií^s-feO^bitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, devíállhe^te ateadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com
os Tributos Feder^^j':;qiediari'^^p;esentá'^p.^a Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeito de negativaJíf libytos e ̂^uiçõê|í|ederais e Dívida Ativa da União.
19.3 - É vedada expr%aM|f|fp a reaíí^iO de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de referência,
em a cobrarii^. bahê|j|.p, me^nte boleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de aplicação dos
sansè|||$^§^_,neste1ri^^^^ indenização pelos danos decorrentes.
19.4 - Nèrtbiitn efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a
Previdência^iS^I, (INS^rèl^undo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito
Trabalhista (CNÊIIfe-ps Tributos Federais, conforme item 19.2.

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria,
conforme define o art. 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
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b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

20.2,0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços ob^ deste ce

sinaíura

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei H° 8666/93.

ra'8f'é|presa, a

de atraso, de 10% {dez por

20.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dq^^éditos que a'^^^tada possW com a Prefeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, e pod^^mular com a^^ais sanções administrativas,
inclusive com as muitas previstas.

%///h

20.4. A inexecução total ou parcial do objeto córii^^do, a Administra^^^oderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do a,^^ N° 8^^^ei N® 8.666/9:^
a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com n
do contrato;

c) Suspensão temi;^rária
FEIRA NOVA DO:MARANHÃd-ÍA, po' prâ%Ío superior a 02 (dois) anos;

■

ia ordem de até 20®/o (vinte por cento) sobre o valor total

licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

d) Sendo que em casb,;dé%x|cuçàò'^^^sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
FElRAÉl0yA DO MÁlíàNHÃiiiMA seráaplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)

larac^^e imcíomdBe) Declara ÍÈ&e para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes cf^pynição, ̂  até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de ac^Kjt^om o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N®
14 do Decreto N° 3.505/00.

20.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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20.6. Serão publicadas na imprensa Oficial do Municipio de FEIRA NOVA DO MARANN^^aaaaPQOí
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administraçt

20.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

- PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ̂ Ãretament^^^ual^^'1/anf^^tom o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de li^ção ou na execuçâèwbontrato,

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos^^s, c^^^jetivo de Inft^ciar o processo de
licitação ou de execução do contrato; w

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer urr^^do entre dois'S^^is licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador.-^^do estabeleceípreços em níveis artificiais e
-  ..... -m. m.

mnão-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dan^w ame'^ ausar dano, ̂ ^ta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participái|ão.^m ® execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: I^^i^^|if!çar, aíterÍ||u ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática pl||^ acirnlí^ktps cuja infertp^éja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeira multillt^y)romo1íe^speção.

%%%, ̂  ̂
21. DA LEGISLAÇA%^^EL
21Afí$^:jn^^jpretaçã^^.este^^^trat<^rá aplicada a Lei n° 8.666/1993 e a legislação complementar; e,
supll^^É;^cam%os Prif%los da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma
do art. fî ^phjf^gBemcombinado com art. 55, inciso XII do mesmo diploma legal.

%■
22. DA DOTAÇÂOWÇAMENTÂRIA
22.1. A despesa com a prestação dos de serviços complementares de saúde, objeto deste instrumento, correrá a
conta dos recursos orçamentários, que serão informados no termo contratual.

22.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n
7.892/2013.
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23. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

27.1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto.

24. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

27.1. A fiscalização/ gestão da execução dos serviços complementares à saúcf^^èt%^^^rgo da Secretaria
Municipal de Saúde, por intermédio de servidor, que será designado para tal finaiid^ contrato, nos
termos do art, 67 da Lei n° 8.666/93.

Feira Nova do Marantião - MA,

JACKSON MACEÜ%^HA
Pregoeiro Munict^|j;^

de 2021
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ANFXn II - MINUTA DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°"'/2021.

sinaturu

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com sede no(a) , na cidade de
'  /UF. inscnto(a) no GNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n° considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° ./2021,
processo administrativo RESOLVE registrar os preços da(s)
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) ^
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n ■^66,
e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e ernc^brmidade

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços.para futura e event||pontrataçã¥de empresa para à
prestação de serviços compiementares à saúde, mediantèjtafceirização de profissionais especializados, sob
o regime de horas trabalhadas, para suprir a necessidade da.secretaria municipal de saúde de Feira Nova
do Maranhão/MA, conforme demais condiçõeii;.e especificações contidas neste instrumento e na legislação
legai pertinente, anexo do edital dePregii^i,. 120.... que%^ integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente'^'

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTRATIVOS.

2.1. O preço registrado,j| es
na(s) proposta(s) são as'^^egue

:ões"
''&J

^^ahtidade, fornecedar(es) e as demais condições ofertadas
•^»////

EMPRESA:
• >■ >.-.r ^ - 7

|CNPJ: "
^ENDEREÇO: -
■■REPRESENTANTE:

E-MAlL; -
TEL;( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras èstabélecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (Cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao doB^
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciado
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

titativo de cada item

temente do

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de ̂ neses, a
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

ua assinatoP, não podendo ser

5.1. A Administração realizará pesquisa 4^ercaàé^^^ipdicamente, ̂ntervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidál^^.os preçf|í^istrado^^^ta Ata.

5.2. Os preços registrados po^í^ísefffgvistos srçí,t!ecorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que ̂ ve o á^ll)Í^|ft|ío||3endo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o í^^||:ePistra^^ar-se''^eíior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração con^o^W^) forn^^(es) pára negociar(em) a redução dos preços aos vaiores praticados pelo
mercado. ^

5,4. n^^ceitáf^duzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido;^^^apllt?2^l|^enalidade.

5.4.1. A ordeffâ|.classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a clasÍfi6ação original,

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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namra

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não fiavendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vant^^p^^
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUAND^

), sem
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equiva^^lo [í^^stabelecido f^^dministração,
justificativa aceitável; ^
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na ír^^e deste se torr^^perior àqueles praticados no
mercado; ou W
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efq|^torne-o proibidô^í^plebrar contrato administrativo, alcançando
o órqão gerenciador e 6rgão(s) participantejs^^^, "m

m.5.8. O cancelamento de registros nas hí^^^gs pré\/í^nos 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o

5,9. O CANCELAMENTO DO ODERA OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CAs'^ORTÜít|;;OU FORÇA^fiBk, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE CQiyiPRoVfte E J^fejCADOS:

5.9.1. Por razãfwíf^sse poí8^ ou
5.9.2. A pedido dÉforríé^or.

6. DAS PENALIDADES. '

6.1. o descâSfirjiento de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6 2 É da competè^t do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5^ inciso X, do Decreto n° 7.892/2013). exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n 7,892/2013).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

45



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ií

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre\^
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento ac
fomecedor.

;ahJCêHlb
.ra

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e rece^^to do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a^^^^m-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata %^istro de fií^ps, j^éi^í^^cimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. do Decreto n^^^lS.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a^laç^;.^os licitantes qu^|peitarem cotar os bens
OU serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certg^^^fserá a^^da a esta Ata^Registro de Preços.
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavf^^^m .... (....) via^^^al teor, que. depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 'W

lòrgão gerenciador

de de 2020.

re^^tante(^pal(is) do{s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» I2tt

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° J...., QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A) E A EMPRESA

IT-

CNPJ/MF sob O

oravante designada

,^^||^^pr(a) da Car^ de Identidade n°
.. tendo''^:vÍsta o que cMsta no Processo n°

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)^^. (órgão)
contratante), com sede no(a) na cidade de /Estado
inscrito{a) no CNPJ sob o n° neste ato representado(a)
Sr portador(a) da Carteira de Identidade n° ^^pedida pè

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ■ 'ns'
n® sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
expedida pela (o) e CPF n°

e em observância às disposições da Lei1^Í^^66, de 21 de jâo^^e 1993, da Lei n® 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de De^|r;;£jo Consumidor,# Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente IpMp de Contrato, dé^j'3r|nte do Pregão n° /20 por Sistema
de Registro de Preços n® 0000/2021. medlante'l&^usulas e condiçS^a seguir enunciadas.

m. iS

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

m.1.1. O objeto do presente Táf||lÉ!^r|^^ar^stação de serviços complementares à saúde, mediante
terceirização de profissio.nais esp%JaÍjzáâ'ôÉ#íf0?^^ óe horas trabalhadas, para suprir a necessidade da
secretaria municipal de^||ç de F%,Nova do Mafaflão/MA, conforme demais condições e especificações
contidas neste instrjj.rpento è#||pislaçi^^|.al pertinente.

1.2. Este Termo vincuÊ'^^0 EdlCl do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
indeperidentemente c^aí^^gão. W

'4. ■■■/////,.

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

47



Illl ■ IIM

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO natura

2. CLÁUSUU SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
/  / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, §1 , da Lei n 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )j

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináp|pc^ç|^s e indiretas ̂ ^rrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soclai^Pbalhiáí^revIdenciáriWiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outç^ecessários âei^^rimento pêgral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
''Kiíx-y.-.

m

4.1. As despesas decorrentes desta cont^^ão es1^|pramadas Rotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20:^^ clasÉ^^o ab^x^^

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Des

PI:

5. CLÁUSULA QUIIÍTA- PAGAMENTO.

51 cÜMlfeiiaaatTÉito e dMâis condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
■  ■

CLÁUSUUSEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acenÉdo reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCAUIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Gomissão/i^j)r^ptónte designado pelaCONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompari^^erit^^^^|Mção da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao ^to do cort^|), detM^^.p que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a^4^|p do Contrato e-||g respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determirí||^o qué^necessário à f^|larização das faltas,ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da 8.Í66/1993 #^^alterações posteriores.
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE %CONTllítAPA são aque#previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital,
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções refereggs à ÍSW^lff^elas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.1. O PRESENT^fí^íte DE CÕfcj^ATO RODERÀ SER RESCINDIDO;

li^^OMto unil%al e^WÉjp.da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78da'^^^^^f.19t|i;e com^^s conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sail^bs pre\'í^^sTífeermo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amiga^^pte, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

financei13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qu^
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de^^fmpll^^ por parte da^^N
nos casos previstos em lei. A ^

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

TRATANTE. salvo

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-^;j|jja disciplina do â"®5 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceit||gas mÉ||© condições co^tuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de e cind€^|5^cento)^0||álor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celéíi'i|d£entrei^|;árt^^^ poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do d^ptrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. -

15.1. Os casos oí^^.serão déldjdos pétigONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei de 2ÔM^e der^s normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, se^|d0'ii|;^is^ na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
norm^flgáncipios gerâe do'ldontratos."

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. : ' ̂ " 11

m..
16.1. Incumbirá ̂ ^©NTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranrao - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. •' "ã-i'

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

atura

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de - de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da
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XNMmV-I^DELOmJ^^ CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÕNf^

de ^de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

portador do CPF n.°>  IPUUl uv WÍ I n.

neste '"^to "'"^'fégr6Sf.ntada por
e R.G. n^ abaii^&aSéirtaâp^propõe- /-//V

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminad^fara Registròí%|^"ços parã fütura e
eventual contratação de empresa para à prestação de sçrviçò^ complementar^ à saúde, mediante
terceirização de profissionais especializados, sob o regime dê;hòraé|rabalhadas, par^ SMprir a necessidade
da secretaria municipal de saúde de Feira Nova do Máranhão/M^|; conforme d|^3Ís condições e
especificações contidas neste instrumento e na legislação legai pertinehtêj^^jeto do PRcGAO ELETRÔNICO

/2021 -SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não pod^ser inferior a 6Í
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa;
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°;
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade:

Banco

m
te houver)

Estado;.

Cohta:!>°:

;enta) dias. contados a partir da data de sua

a) Dados do '%pS^^yel párii^l^iinatura do contrato;
Mnmo. ''y-y.'Nome; V-/.

CPF

. '''í'/'//..

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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